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Autor1111a o reajuste de tarifas de pasaapna 

de ÔDibua da permiaaionhia J.J. �ia 1: 

Cia. Ltda - Tranaportea Coletivos Urbanoa,e 

d' outras providências. 

REil'f.ALDO .AftOIIO SILVA, Prefeito Bmioipal de .&saia, 

no uso de suas atribuiç&ea lega11111 tendo em viata ao diapoato na l!, 

tra •c•, :!nciao :U1 do artigo 31, com.binado co.m. o artigo 691 do De

creto-lei Complementar nl 9, de 31 de demembro de 1969 (Lei Orgâni

ca doa "MUDicÍpioa)1 e 

CONSIDEIWO>O que no período de 28 de novembro de 1979 até a pre -

aente data, a média concentrada de aumento de cSl.eo diesel, lubrifi

cantes, peças, pneus novos e reaaola4oa, e mão-de-obra foi de ordem 

de 4°" verificados no custo de vidaJ 

COl'fSIDERAl'fDO que a tarifa vigente estipulada, a partir de 28 de 
nOYem.bro de 1979, autorizada pelo Decreto nl 10191 de 27 de novem

bro de 19791 não acompanhou o índice percentual de preços, aupra-ci -

tado1 

COl'fSIDElUM>O o parecer em1 tido pela ProcuradOria JurÍdica do llu

nic,pio, manifeatando-ae pelo deferimento parcial do que foi reque

rido pela intereaaada; e 
COBSIDElURDO finalmente que os serviços preateiloa pela aa:.preaa 

permissionária requerente, J.1. Garcia 1: Cia Ltda - Em.presa de Trq, 
, ,,_,� portes Coletivos "Orbanoa - tem sido aatiafatorio ao intereaae puou:., 
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.Artigo l• - Ja tarifas de pasaapna de ônibus da permiaaiomria 

J.1. Garcia 1: Gia. Ltda - Em.presa de Tranaportea Co

letivos Urbanoa, com sede nesta cidade, 11. Rua Sebas

tião Leite do Canto, nl 8471 regul.armente cadastrada 

sob n• 3.852 junto a eata Prefeitura J!lmicipal fica 

reajustada para 1:&17100 (aete crumeiroa) por pasaap!, 
ro, do início ao fim das respectivas linhas urbanas, 
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com. abatimento da 5°" (cinquenta por canto) para 

• alunos de estabelecimentos de ensino pelo siste

ma de passes mensais. 
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Artigo 211 ... O re�uate ora autorizado ter! vigência a partir 

de 25 de junho de 1980 • 

.Artigo 311 - Este Decreto entrar! em vigor na data de sua pu

blicação • 

.Artigo 411 - Revagam-se as disposições em. contrário • 

Prefeitura lfu.Dicipal de Jasaia, em 25 de junho da 1980 • 

\�c.;:A � 
.....,.�.......,-�tara 

Diretor do Deptll de Administração 

Publicado no Departamento de j,dm1 n1 atração 

pal da .Asais, m 25 da jWlho de 1980. 
da Prefeitura Jlanici 
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�-� 
Luiz .Alcântara 

Diretor do Deptll de Administração 


